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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO 094/2021

  

Processo nº 23086.004784/2021-81

Interessado: Gabinete da Reitoria

  

O VICE- PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, RESTITUI o processo em epígrafe para providências, tendo em vista que, diante do fluxograma apresentado (0367479), o
processo  não se encontra totalmente instruído para ser pautado em reunião do Conselho Universitário.

MARCUS HENRIQUE CANUTO

Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Servidor, em 08/06/2021, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0372589 e o código CRC 3EE0F435.
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